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S~MULA • AUTORIZA O CHErE DO PODER EXECUTIVOMUNICIPAL A ALItNAR VEtCULO PERTEN.CENTE AO PATRIMONIO PUBLICO, E DA /OUTRAS PROVID~NCIAS, .
A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Eatado /eu, Prefeito Munlcipal,Sanciono a eeguint. /-

Prefeitura Municipal de Grandes Rios
Av. Brasil. 967 . Fone (0434) 74.1222

CEP 86845.000 -- Grandes Rios -- Paraná
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•do Parena, aprovou eLela '
Art, lD • rioa o Executlvo Municipal, autorizado a alianar por voada, no e.tado em que .e encontra, o veIculo de .arca To~ota/Bandeirante, tipo Camionete/Pick.Up, Oie.e1, ano derabricaçii 1981, cor berge, Ch•••i OJ'271', pertencente/ao Patrimonio Municipal,
Art, 2~ - A Alienação de qua ~rata o artigo ant.ri,or, deverá abadecera todoa o. eriterio. de Licitaçio, e.tabeleeido pelõDecreto Lei nD 2'00 d. 21.11.B6, .ltarado pe10a Decreto.La!. n~., 2,'4B de 24,01,B7 • 2,360 de 16,09,B7, aendo /necea.aria a apr••entaçao de propoata por parte do. intSr••••do. e não d.vendo .er•• aceita. propo.taa inferio-'r•• a importância d. CrS40.000.000tOo-(quarenta milhõ••/d. cruzeiros),
Art. 3D - Eata Lei entrará em.vigor na da~a d•• ua publicação, re-vogada••• diapo.içoe. e. contrario.

EDIrfcIO.DA PREfEITURA MUNIÇIPAL DE GRANDES RIOS, E.tadodo Perana, ao. 24 dia. do mw. ~. Mal0 de 1,993•
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\.-------- GRANDES RIOS I I A Ordem é o Progresso' I ,.)
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